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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO 965/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

92.054,11 (noventa e dois mil cinquenta e quatro reais e onze centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 15 Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE – 003 Gerência de Manutenção Geral  

26.782.2601.2-061 Infraestrutura em Transportes – Recursos CIDE  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 92.054,11 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

 

ÓRGÃO – 05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

UNIDADE – 002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações Georreferenciais  

04.121.0401.2-008 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2.969,12 

 

ÓRGÃO – 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1-043 Reequipamento Bombeiro e Adequação da Estrutura Física da Guarda 
Municipal e Monitoramento 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 3.300,00 

 

ÓRGÃO – 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 6.008,66 

 

ÓRGÃO – 07 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2-020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 52,12 

 

ÓRGÃO – 07 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE – 002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2-021 Atividades da Gerência de Tributação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 278,65 

 

ÓRGÃO – 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2-105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2.000,00 

 

ÓRGÃO – 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
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000 Recursos Ordinários – Livre 34,23 

 

ÓRGÃO – 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-033 Encargos Manutenção do Programa de Segurança Alimentar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 724,60 

 

ÓRGÃO – 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 002 Gerência de Desenvolvimento Agropecuário  

17.511.2001.1-032 Destinado a Perfuração e Distribuição de Água de Poços Artesianos e 
Impositivo Construção de Poço Artesiano Mangueira Preta 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.006,53 

 

ÓRGÃO – 11 Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  

UNIDADE – 002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 6.047,98 

 

ÓRGÃO – 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 18.909,90 

 

ÓRGÃO – 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 002 Gerência de Turismo  

23.695.2201.1-022 Sinalização Turística, Construção e Revitalização de Atrativos  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 4.956,00 

 

ÓRGÃO – 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 002 Gerência de Turismo  

23.695.2201.1-035 Para Suportar as Despesas com a Realização do Carnaval, Festas e 
Eventos 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 6.000,00 

 

ÓRGÃO – 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 002 Gerência de Turismo  

23.695.2201.2-047 Atividades do Fundo Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.239,00 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.0801.6-000 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 4.956,00 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-049 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 4.643,63 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-050 Encargos Manutenção Conselho Municipal de Assistência  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2.478,00 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-051 Encargos Realização Conferência Municipal de Assistência  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2.478,00 
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ÓRGÃO – 15 Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2-060 Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Reforma da Oficina  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 41,95 

 

ÓRGÃO – 15 Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE – 002 Gerência de Construção e Conservação de Rodovias  

26.782.2601.1-024 Aquisição de Veículos Leves e Pesados, Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários para Suprir as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Transportes 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 733,44 

 

ÓRGÃO – 16 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

22.661.2301.2-069 Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 3.822,80 

 

ÓRGÃO – 17 Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo  

UNIDADE – 001 Assessoria Especial da Administração Regional do Distrito de Alto do 

Amparo 

 

04.122.0401.2-071 Manutenção Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 78,00 

 

ÓRGÃO – 18 Administração Regional do Distrito de Caetano Mendes  

UNIDADE – 001 Assessoria Especial da Administração Regional do Distrito de Caetano 

Mendes 

 

04.122.0401.2-072 Administração Regional do Distrito de Caetano Mendes  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 78,00 

 

ÓRGÃO – 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

UNIDADE – 001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2-084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 4.445,93 

 

ÓRGÃO – 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

UNIDADE – 001 Gerência de Meio Ambiente  

18.541.1801.1-031 Aplicação Recursos Meio Ambiente CONDEMA  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 12.053,28 

 

ÓRGÃO – 19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

UNIDADE – 001 Gerência de Meio Ambiente  

18.542.1701.2-074 Recicla Tibagi  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2,78 

 

ÓRGÃO – 20 Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 2.715,51 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 01 de agosto de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO 966/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

30.504,83 (trinta mil quinhentos e quatro reais e oitenta e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO – 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2-031 Encargos Manutenção Iluminação Pública  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

709 Copel – Eficiência Energética 27.525,83 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

709 Copel – Eficiência Energética 2.979,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será util izado o provável excesso da 

arrecadação da conta de receita 2.4.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00 – Convênio Copel – Eficiência Energética no valor de R$ 30.504,83. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 04 de agosto de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 067/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão às 
9 horas do dia 17 de agosto de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de material de 

limpeza. O valor máximo da licitação é de R$216.603,28. O Edital completo será fornecido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no 
e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 04 de agosto de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 068/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão às 
9 horas do dia 18 de agosto de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preço para 

construção de unidades habitacionais. O valor máximo da licitação é de R$315.000,00. O Edital completo será fornecido no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 04 de agosto de 2023 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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